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ATA Nº 487/2012 - CEPE

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano dois mil e doze, às dez horas e quinze
minutos, na Sala de Reuniões do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, do Edifício
Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais,
reuniu-se, pela quadringentésima octogésima sétima vez, o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, sob a presidência da Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, e
secretariado  pela  Professora  Maria  das  Graças  Soares  Floresta,  Secretária  de  Órgãos
Colegiados.  Os Conselheiros presentes foram os que se seguem: Demétrius David da
Silva; Vicente de Paula Lélis; Eduardo Seiti Gomide Mizubuti; Gumercindo de Souza
Lima;  Juliana  Lopes  Rangel  Fietto;  Simone  Eliza  Facioni  Guimarães;  Antonio  de
Carvalho  Campos;  Amélia   Carla  Sobrinho  Bifano,  e  seu  suplente   Álvaro  Messias
Bigonha  Tibiriçá,  este  com  direito  a  voz;  Mário  Alino  Barduni  Borges;  Giovana
Figueiredo Rossi;  Míria Lopes Gonçalves Mota; Marcos Johari Piovezani Silva e seu
suplente  Ícaro  Araújo  dos  Santos;   Douglas  Lindemman;  Justificaram  ausência  os
Conselheiros:  Fernanda Machado Freitas; Paulo Henrique Lopes Gonçalves e Ana Maria
Gomes.  Dando  início  à  reunião  a  Presidente  cumprimentou  e  deu  boas  vindas  ao
Conselheiro  Antonio  de  Carvalho  Campos  e Douglas  Lindemman.  Item  1-
APRECIAÇÃO DA PAUTA – A Pauta foi aprovada por unanimidade. 2- AVALIAÇÃO
E DELIBERAÇÃO SOBRE A GREVE DE DOCENTES –  Ao iniciar  a  discussão
deste  Item  da  Pauta,  a  Presidente  informou  ao  Conselho  sobre  acontecimentos  dos
últimos dias, iniciando por resgatar as discussões feitas nas 486ª. e 487ª. Reuniões deste
Conselho,  nas quais a decisão foi por manter as atividades acadêmicas nos três Câmpus
da UFV. Após estas reuniões,  a Presidente realizou uma seqüência de outras reuniões
com os membros da Administração Superior,  o Comando Local de Greve dos Docentes,
as representações dos servidores técnico-administrativos e dos discentes, com o objetivo
de, conjuntamente,  acompanhar o desenrolar dos acontecimentos e o desenvolvimento
das atividades administrativas e acadêmicas. Relatou, também,  as discussões realizadas
pelo Conselho Universitário,  que se reuniu em vinte e três de maio do corrente ano,
momento em que recebeu documento subscrito pelo Diretório Central dos Estudantes da
UFV, solicitando  antecipação  da  reunião  deste  Conselho,  agendada  para  esta  data.
Apresentou um levantamento da situação das atividades acadêmicas de Graduação e de
Pós-Graduação,  registrando-se  a  paralisação  parcial  das  atividades  de Graduação nos
Câmpus de Viçosa, Rio Paranaíba e Florestal; paralisação total das atividades no Colégio
de  Aplicação – CAP-COLUNI.  O Conselheiro  Vicente  de Paula  Lélis,  Pró-Reitor  de
Ensino relatou que, no Campus de Florestal, as atividades de ensino do Ensino Médio
estão em andamento e as atividades do Ensino Tecnológico foram paralisadas. Relatou
também  este  Conselheiro,  ter  recebido,  nos  últimos  dias,  repetidas   indagações  de
docentes  destes  Campus,  aqueles  que  continuam  ministrando  suas  aulas  e  que  têm
atividades de avaliação dos discentes agendadas para os próximos dias. Questionam estes
docentes sobre como será o tratamento aos estudantes que não estão presentes às aulas,
movidos  pela  deflagração  da  greve  do  corpo  discente.  Segundo  o  Pró-Reitor,  vários
discentes  estão  procurando  nesta  Pró-Reitoria  por  informações  sobre  a  sua  situação
acadêmica, tendo sido as atividades de algumas disciplinas, nas quais estão matriculados,
paralisadas  e  atividades de outras disciplinas estarem em andamento.  O Conselheiro
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Marcos Johari Piovezani Silva solicitou autorização para a entrada de uma comissão de
discentes  de  Graduação  para  acompanhar,  em nome dos  demais,   a  discussão  deste
Conselho, tendo o Conselho autorizado,  por unanimidade,  a entrada de seis discentes
devidamente identificados: Rodrigo de Oliveira Alves (Curso de Gestão Ambiental do
Campus UFV Florestal); Filipe N. R. Soares (Curso de Comunicação Social do Campus
UFV Viçosa); Eulencássio Alves Ferraz ( Curso de Física do Campus UFV Florestal);
Willians G. Santos (Curso Fe Enfermagem do Campus UFV Viçosa) e Priscila A. da R.
Honorato  (Curso  de  Agronomia  do  Campus  UFV  Viçosa).   Solicitou,  ainda,  o
Conselheiro  Marcos  Johari  Piovezani  Silva,  autorização  para  a  leitura  de  dois
documentos: o Oficio No.  03/CG, da Comissão de Greve do Campus UFV Viçosa;  e um
documento  encaminhado  pelo   Diretório  Acadêmico  Unificado  do  Campus  UFV
Florestal,  o que se procedeu,  cujos documentos  estarão anexados a esta Ata.  Propôs,
ainda que este Conselho, consideradas suas atribuições,  decretasse o recesso integral das
atividades acadêmicas nos três Câmpus, a partir do dia vinte e um de maio do corrente
ano, cumprindo sua missão de preservar o ambiente acadêmico e a qualidade do ensino.
O Conselheiro Gumercindo de Souza Lima, propôs a aprovação da proposta apresentada.
O  Conselheiro  Eduardo  Seiti  Gomide  Mizubuti  manifestou-se  preocupado  com  o
andamento das atividades acadêmicas da Pós-Graduação e encaminhou a proposta de que
as  mesmas  permanecem  em  funcionamento,  em  face  das  exigências  externas  das
Agências de Financiamento e dos diversos convênios de cooperação que a UFV mantém
com diversas instituições nacionais e internacionais e que têm seus prazos acordados por
instrumentos  jurídicos;  as  conseqüências  negativas  de uma paralisação das atividades
acadêmicas da Pós-Graduação relacionadas a estas parcerias poderiam ser irrecuperáveis.
A Conselheira Amélia Carla Sobrinho Bifano solicitou autorização para ler o Oficio No.
44.2012/CLG, anexado a esta Ata, e solicitou ainda autorização para a   entrada de dois
docentes,  representantes  do  Comando  Local  de  Greve  para  participarem  como
observadores da reunião e informarem ao Conselho sobre a pauta de reivindicações do
movimento de greve dos docentes. Suas solicitações foram aprovadas pelo Conselho por
unanimidade  e  os  documentos  serão  anexados  a  esta  Ata.  O  Conselheiro  Douglas
Lindemman argumentou sobre as dificuldades da paralisação das atividades acadêmicas
dos Cursos de Pós-Graduação, considerando os diferentes aspectos que envolvem, tais
como os experimentos de pesquisa em andamento, prazos estipulados pelas agências de
fomento, prazos estes vinculados ao pagamento de bolsas dos discentes e á liberação de
recursos,  cujos  calendários  não  são  suspensos  por  motivos  de  greve  ou  de  recesso
decretado internamente. Neste momento, registra-se, em face de uma viagem oficial, a
retirada  do  plenário  do  Conselheiro   Eduardo  Seiti  Gomide  Mizubuti  e  entrada  do
Conselheiro Ricardo Reis Cordeiro, a partir deste momento, Pró-Reitor de  Pesquisa e
Pós-Graduação  em  Exercício.  O  Conselheiro  Gumercindo  Souza  Lima,  propôs  a
constituição  de  uma  Comissão  indicada  por  este  Conselho  para  acompanhamento
permanente do funcionamento das atividades acadêmicas e análises sobre as formas de
reposição das mesmas. Propôs a decretação do recesso escolar a partir das quatorze horas
deste  dia  e  a  não  paralisação  das  atividades  da  Pós-Graduação,  considerando  suas
especificidades.  O  Conselheiro  Ricardo  Reis  Cordeiro  reiterou  a  necessidade  de
manutenção das atividades da Pós-Graduação por suas especificidades e pelos vínculos
externos que as mantêm, considerando-se que os órgãos de fomento não suspendem suas
atividades e as cobranças em termos de prazos e cumprimento de metas.  A Conselheira
Simone  Eliza  Falconi,  apresentando  sua  preocupação  com  as  argumentações  dos
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Conselheiros presentes; a complexidade das questões que o movimento de greve envolve,
as dificuldades  na condução tranqüila  das atividades  acadêmicas,  com a continuidade
somente  de  parte  das  atividades  de ensino,  de  pesquisa  e  de extensão,  prejuízos  em
termos dos resultados do processo ensino-aprendizagem com suas conseqüências mais
diretas  para  os  estudantes  de  graduação,  tais  como  o  comparecimento  parcial  dos
estudantes em sala de aula,  devido à deflagração da greve dos discentes, as ações de
mobilização  do  movimento  estudantil  nos  espaços  de  aula,  nos  três  Câmpus,  o
cumprimento  diferenciado  das  de  provas  e  outras  atividades  de  avaliação  entre  os
docentes,  a necessidade de se garantir a normalidade e a tranqüilidade nos diferentes
ambientes acadêmicos da instituição,  apresentou a  proposta de decretação de recesso
das  atividades  acadêmicas  a  partir  do  dia  vinte   e  oito  de  maio  do  corrente  ano.  O
Conselho  considerando  as  condições  de  anormalidade  existentes  nos  campi,  que
comprometem  as  atividades  acadêmicas,  deliberou,  por  unanimidade,  suspender  as
atividades acadêmicas da graduação e do Colégio de Aplicação – COLUNI, do presente
semestre, a partir das quatorze horas do dia vinte e quatro  de maio de  dois mil e doze,
até que se restabeleçam as condições que permitam a sua continuidade. Às dezoito horas
e quarenta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que,
se achada conforme, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira
Soares,  e pela  Secretária  de Órgãos Colegiados,  Professora Maria  das Graças  Soares
Floresta.
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